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De forma a ajustar o quadro Nacional de Árbitros com o Internacional, todos os árbitros de 

categoria Distrital serão actualizados para categoria Nacional, englobando igualmente os 

árbitros de categorias Nacionais “A” e “B” na mesma categoria Nacional. 

 

Assim, de forma a regular o quadro Nacional pelo quadro FIDE, todos os árbitros que 

pertençam actualmente ao quadro Nacional e desejem continuar a pertencer deverão 

efectuar o pedido de licença FIDE (ver Comunicado_DIR_010_20121215-

Registo_Homologacao_Provas.pdf).  

 

Este período de transição será efectuado até ao final do ano de 2013.  

 

 

O Conselho de Arbitragem, 

 

Carlos Dias 

Carlos Ferreira 

Vitorino Ferreira 

 

        
Medalha Bons Serviços 
    Desportivos 1997 
 

 
 
 
                                    

COMUNICADO CA-011-2013 

CONSELHO DE ARBITRAGEM 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE XADREZ 

11 de Março de 2013 
 

 
  
   1. Revisão do quadro Nacional de Árbitros 

1. Revisão do quadro Nacional de Árbitros 


